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CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
 

SÚMULA Nº 18/2022 

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, 

reuniram-se na 1ª Coordenadoria Regional de Educação-Porto Alegre por solicitação 

do CEAE, a Presidente Berenice da Costa, Vice-Presidente Ana Lice Bernardi, 

Secretária Executiva Letícia Leite; Coordenadora Pedagógica da 1ª CRE Márcia 

Garcia, as Assessoras Técnicas em Nutrição do Setor de Alimentação Janine, Cristiane 

e Marguit; e a RT/SEDUC Elaine Rodrigues. Ana Lice faz as apresentações e discorre 

sobre a preocupação da não utilização dos recursos do Cartão PNAE por escolas de 

Porto Alegre, exemplificando com as visitas in-loco realizadas desde o mês de junho. 

A constatação foi verificada ainda em 2021, quando foi enviado às CREs Ofício Circular  

tratando desse tema. O saldo dos Cartões acima de 30% estão se repetindo nesse ano, 

e o colegiado tem realizado diversas ações em conjunto com a Nutricionista Elaine, 

porém o resultado não tem sido satisfatório. Berenice ratifica que muitas escolas estão 

executando somente o valor do repasse estadual, não utilizando os cartões PNAE do 

repasse federal, sendo que a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 estabelece que saldo 

acima de 30% em 31.12.2022 será descontado no exercício de 2023. Márcia 

argumenta que devido a burocracia do Banco do Brasil, o Cartão PNAE acaba sendo 

pouco utilizado pelas escolas, somada a facilidade da utilização do complemento 

estadual através do cartão do Banrisul. Ficou deliberado que será feita uma ação 

conjunta na 1ª CRE-Porto Alegre, entre Pedagógico e Financeiro para averiguar os 

motivos da não utilização do recurso federal. A Nutricionista Elaine referiu que esteve 

em reunião com o PNAE/FNDE e as dificuldades do cartão PNAE do Banco do Brasil 

estão ocorrendo em muitos Estados. Para comprovar a preocupação da não utilização 

do recurso federal, as representantes do CEAE entregam à Coordenadora Márcia 

relatório demonstrativo da utilização do Cartão PNAE de Porto Alegre (data 01.11.22), 

com os seguintes valores: Recurso Empenhado: R$10.053.238,10 (dez milhões, 

cinquenta e três mil, duzentos e trinta e oito reais, dez centavos) – Recurso Pago a 

Fornecedor: R$6.761.945,19 (seis milhões, setecentos e sessenta e um mil, 

novecentos e quarenta e cinco reais, dezenove centavos – Saldo na Conta Cartão: 

R$3.291.292,91 (três milhões, duzentos e noventa e um mil, duzentos e noventa e dois 

reais, noventa e um centavos). Berenice considera que apesar de várias tratativas, a 

SEDUC não conseguirá reverter a situação, visto que em poucas semanas finaliza o 

ano letivo. Foi solicitada uma atenção à EEEM Padre Réus que tem recurso financeiro 

na conta e os estudantes precisam trazer a refeição de casa. Outra escola que 

necessita atenção é a EEEF Paul Harris onde não está sendo oferecida alimentação, 

Diretora não tem acesso ao Cartão PNAE, oferta de doações. Márcia faz ligação 
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telefônica e conversa com a Diretora, não há consenso entre as informações, e informa 

que vai tratar diretamente para saber as condições reais da escola. Foram realizadas 

outras ligações para algumas diretoras para entender quais os motivos do saldo em 

conta. Algumas explicaram que estão fazendo o processo de prestação de contas. 

Ficou combinado que o setor de alimentação da 1ª CRE irá fazer ligações para as 

escolas que estão sem utilizar o repasse federal, e conhecer as justificativas. Ana Lice 

solicita que os setores que tratam com a alimentação escolar acionem as demais 

escolas, no sentido de acompanhar a execução do PNAE. A reunião é encerrada, e 

Berenice agradece a cooperação, esperando que a atual situação seja resolvida o mais 

breve possível, e coloca o Conselho à disposição no que for necessário. 

 

 

 

  

 

 

 

 


